CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DILERMANDO DE AGUIAR
Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO N° 004/2018, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2018

Dispbe sobre a /implantacdo do acompanhamento
psicologico para mulheres vitimas de violéncia no municipio
e dajoutras providéncias”.

Art. 1° - Fica implantado o Acompanhamento Psicolégico para mulheres vitimas de violéncia no municipio.

Art. 2° - O Acompanhamento Psicolégico a-que se refere o artigo.1° devera ser prestado por profissional
habilitado.

Art. 3° - O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias apds a publicacdo desta Lei, regulamentara a
elaboragéo de normas, procedimentos, planejamentos e controles relacionados a devida execucao da Lei.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execucao desta lei correrdo por conta de dotacdes orcamentarias
préprias e poderdo ser suplementadas se necessarias.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposicdes em contrario.

Esperando contar com 0.apoio e aprovacao dos colegas Vereadores a este Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Dilermando de Aguiar, aos 1° (primeiro) dia do més de fevereiro de 2018

Ver. Alan Bastianello Kroth
Bancada do PDT

Vereador valorizado é
Democracia consolidada.



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DILERMANDO DE AGUIAR
Rio Grande do Sul

JUSTIFICATIVA

O Acompanhamento Psicolégico para mulheres vitimas de violéncia é de extrema importancia e necessidade.

Sabemos que a Lei Maria da Penha inibiu um pouco os Maus Tratos as Mulheres ao criar penalidades
cabiveis a esta violéncia.

No caso das mulheres vitimas de violéncia doméstica, 0 Acompanhamento Psicolégico dara um apoio
necessario, a partir das probleméaticas similares que advem da violéncia sofrida. Possibilitara a superagéo da
situacdo de violéncia intrafamiliar e busca de bem estar psicossocial a partir do surgimento de uma rede de
apoio e da troca de experiéncias entre as participantes.

E imprescindivel o processo de autoajuda destinado a estas vitimas, focando na forma de intervencéo
psicolégica e buscando o fortalecimento das mulheres para aprofundamento da problemética comum: a
violéncia no lar.

Existem muitos casos de mulheres que se submetem a situacdes de violéncia intrafamiliar e-ndo tém forcas
para reagir, denunciar ou buscar ajuda.

No caso das mulheres maltratadas, o processo de responsabilizacdo em 'si é essencial para o
desenvolvimento da autonomia necessaria para assumir e confrontar a violéncia e trabalhar os recursos para
sair da situacao de violéncia doméstica mobilizando as potencialidades no sentido do bem estar psicossocial.

Pelas razdes expostas pec¢o o0.apoio de todos os colegas Vereadores para aprovacao do presente Projeto de
Lei.

Dilermando de Aguiar, aos 1° (primeiro) dia do més de fevereiro de 2018.

Ver. Alan Bastianello Kroth
Bancada do PDT

Vereador valorizado é
Democracia consolidada.



